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1. RELATÓRIO

 

1.1. Versam os autos sobre procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico, �po menor
preço por lote, em curso nesta Agência Goiana de Habitação S/A (AGEHAB), que instrumentaliza a contratação
de empresa para fornecimento de solução de comunicação Ominichanel, para gerenciamento dos canais de
comunicação da AGEHAB, no modelo So�ware as a Service - SaaS (So�ware como Serviço), incluindo
instalação, configuração, parametrização, suporte e manutenção, bem como gestão solução, de acordo com
as especificações e condições especificadas neste Edital e seus anexos, conforme condições, quan�dades e
exigências constantes no Termo de Referência (62903978), Anexo I do Edital, cujo valor total es�mado rela�vo
aos lotes I e II corresponde a R$ 617.080,00 (seiscentos e dezessete mil, e oitenta reais).

 

1.2. A Assessoria da Comissão Permanente de Licitação (ASCPL), por meio do DESPACHO Nº
1511/2024/AGEHAB/ASCPL-20031 (63061045), solicita análise jurídica da legalidade do texto da minuta do
Edital de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000/2024, Tipo “Menor Preço por lote” e
da minuta do contrato, nos termos do art. 21, alínea “j” e art. 34 do Regulamento Interno De Licitações,
Contratos E Convênios (RILCC/AGEHAB).

 

1.3. Feitas essas considerações, a primeira observação e anotação recaem sobre os documentos
juntados aos autos para fins de instrução processual, dos quais citam-se os de maior relevância na tabela a
seguir:

 

DOCUMENTO Iden�ficação do
documento (ID)

Jus�fica�va 60445467
E-mail solicitação de proposta 61619016
Proposta Comercial Contactos Serviços de Atendimento 61619278

http://intranet.agehab.com.br/index.php/2020/03/02/regulamento-interno-de-licitacoes-contratos-e-convenios/
http://intranet.agehab.com.br/index.php/2020/03/02/regulamento-interno-de-licitacoes-contratos-e-convenios/


Proposta Comercial San Conrado Marke�ng e Comunicação Visual 61619414
Proposta Comercial Ericom Telecomunicações Ltda 61619428
Proposta Comercial TW-Solu�ons Telecomunicações Ltda 61622186
Consulta Banco de Preços 61622249
Consulta ComprasNet 61624187
Gerenciamento de Riscos 2 61624322
Despacho 1346 62008595
Estudo Técnico Preliminar 5 62674659
Requisição de Despesa 4 62675508
Documentos Memória de Cálculo 62688209
Despacho 225 62688336
Termo de Referência 62903978
Despacho 227 62904148
Despacho 1849/2024 - DIRAD 62941394
Minuta de Edital e anexos 63060283
Despacho 1511/2024 - CPL 63061045

 

1.4. É a breve síntese dos fatos. Passa-se à análise jurídica suscitada.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

2.1. Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administra�vo em epígrafe. Destarte,
incumbe, a esta ASJUR, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe compe�ndo adentrar na
análise da conveniência e da oportunidade dos atos pra�cados no âmbito desta AGEHAB, nem analisar aspectos
de natureza eminentemente técnico-administra�va.

 

2.2. Nossa análise cinge-se na avaliação da legalidade e aprovação das Minutas do Edital do Pregão
Eletrônico e do Contrato, com fulcro nos arts. 21, alínea “j” e 34 do Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da AGEHAB, aprovado pela 99.ª Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas da
AGEHAB e publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás n.º 22.893, de 14 de Setembro de 2018. A integra do
referido documento encontra-se disponibilizada para consulta no site da AGEHAB (www.agehab.go.gov.br), na
aba – Acesso à Informação - Licitações.

 

2.3. O art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal de 1988 impõe à Administração Pública que “(…) as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes (...)”. Evidentemente, em se tratando de sociedade de
economia mista e, portanto, integrante da Administração Indireta do Estado de Goiás, esta empresa possui o
dever de licitar, nos termos do art. 28, da Lei n.º 13.303/2016.

 

2.4. Ressalta-se que, com o advento da Lei nº 13.303/2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da
empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, as licitações e Contratos realizados por esta AGEHAB deverão seguir o que
dispõe a acenada lei. Entretanto, o procedimento licitatório analisado, por tratar-se de modalidade prevista em
lei esparsa, deverá, concomitantemente, observar as normas previstas na Lei nº 14.133/2021, que revogou a Lei
nº 10.520/2002, que tratava da modalidade de licitação denominada Pregão.

 

2.5. Referida anuência está sedimentada no art. 32, IV da Lei das Estatais, que expõe no aludido
ar�go a adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão. Assim sendo, o procedimento em
análise observará além das disposições constantes na Lei n.º 13.303/2016, o Regulamento Interno de Licitações,



Contratos e Convênios da AGEHAB - RILCC/AGEHAB, e subsidiariamente, no que couber,  a Lei 14.133/2021
e o Decreto nº 10.247/2023, uma vez que estas, estabelecem normas gerais de licitação e contratação na
administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Execu�vo do Estado de Goiás, não sendo o
caso desta Sociedade de Economia Mista. 

 

2.6. Nesse sen�do, dispõe o art. 32 da Lei n.º 13.303/2016:
 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes:

(...)

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, ins�tuída pela Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado;

 

2.7. Nesse sen�do, o art. 12 do RILCC – AGEHAB, prevê os seguintes procedimentos licitatórios,
vejamos:

 

Art. 12. As licitações da AGEHAB, preferencialmente eletrônicas, poderão ser processadas com base
nos seguintes procedimentos:

I. Licitação pelo rito da modalidade Pregão, presencial ou eletrônico;

II. Licitação pelo modo de disputa aberto;

III. Licitação pelo modo de disputa fechado.

 

2.8. Esclareça-se que, em 30 de dezembro de 2023, a Lei nº 10.520/2002 foi revogada pela Lei nº
14.133 de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre o pregão como modalidade de licitação. Tem-se então, que a
par�r de 1º de janeiro de 2024, a Lei nº 14.133/2021 passou a ter aplicação às hipóteses onde antes a
legislação previa a aplicação expressa às Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002. É o que dispõe o ar�go 189 da Lei
nº 14.133/2021:

 
Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 193, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.

 

2.9. Desta feita, a par�r da revogação da Lei nº 10.520/2002, o ar�go 32, inciso IV da Lei nº
13.303/2016 que estabelece que a adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão,
ins�tuída pela Lei nº 10.520/2002 e que cons�tui uma das diretrizes para a realização de licitações das
empresas estatais, passa a ser interpretado/lido nos seguintes termos: "adoção preferencial da modalidade de
licitação denominada pregão, ins�tuída pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021".

 

2.10. O pregão cons�tui modalidade de licitação obrigatória, prevista na Lei n.º 14.133, de 1º de abril
de 2021, para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou
o de maior desconto. Por sua vez o parágrafo único do ar�go 12 do RILCC/AGEHAB, esclarece que  para a
contratação de bens e serviços comuns - assim entendidos aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, a licitação pelo
rito da modalidade de pregão é preferencial, podendo ser subs�tuída pelos demais procedimentos, apenas
mediante jus�fica�va.

 

2.11. Cumpre anotar ainda que, no âmbito estadual, a modalidade pregão ins�tuída na Lei nº
14.133/2021, foi regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023, que aprovou o o
regulamento da modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, pelos critérios de julgamento por menor

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm


preço ou maior desconto, no âmbito da administração pública direta, autárquica e fundacional do Estado de
Goiás.

 

2.12. Entretanto, há previsão expressa no § 3º do art. 1º do referido decreto, autorizando a sua
aplicação, no couber,  aos órgãos e en�dades da administração não integrantes da administração direta,
autárquica e fundacional, senão vejamos:

 

§ 3º Os órgãos e as en�dades da administração pública não integrantes da administração pública
direta, autárquica e fundacional do Estado de Goiás poderão adotar, no que couber, as disposições
deste Decreto.

 

2.13. Assim, tendo em vista que a AGEHAB, integrante da administração indireta do Estado de Goiás,
irá u�lizar o novo Sistema de Logís�ca do Estado de Goiás - SISLOG, ins�tuído em subs�tuição ao
ComprasNet.GO, conforme Decreto nº 10.212, de 6 de fevereiro de 2023, serão observadas, no que couber, as
disposições do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023.

 

2.14. De acordo com o Termo de Referência, a presente demanda, visa  a contratação de empresa para
fornecimento de solução de comunicação Ominichanel, para gerenciamento dos canais de comunicação da
AGEHAB, no modelo So�ware as a Service - SaaS (So�ware como Serviço), incluindo instalação, configuração,
parametrização, suporte e manutenção, bem como gestão solução, de acordo com as especificações e
condições especificadas neste Edital e seus anexos.

 

2.15. Juntou-se aos autos Estudo Técnico Preliminar (62674659), que é o documento que integra a fase
de planejamento das contratações públicas e tem o obje�vo de demonstrar a real necessidade da contratação,
analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do
Termo de Referência ou Projeto Básico.

 

2.16. A jus�fica�va da necessidade da contratação está consubstanciada no Termo de Referência
(62903978), nos seguintes termos:

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Diante das crescentes demandas impostas pela nova realidade quanto ao atendimento à
população, torna-se impera�vo que a Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) modernize seu
sistema de comunicação. Nesse contexto, o obje�vo central desta contratação é a implementação
de chatbots via WhatsApp e o envio de mensagens para beneficiários de programas sociais.
2.2. Serão disparadas mensagens para convocação para o recebimento do cartão / bene�cio,
no�ficação aos beneficiários que não anexaram o contrato de aluguel, solicitação para a inserção de
comprovantes de pagamento, no�ficações sobre a prorrogação do bene�cio, finalização do
bene�cio, solenidades de sorteio de casas, sorteio de endereços, entrega de escrituras, entre
outras.
2.3. Além disso, o contrato atual está com o número de mensagens disponíveis para disparo quase
esgotado, reforçando a necessidade urgente de uma nova contratação.
2.4. A decisão de integrar chatbots via WhatsApp na ro�na da AGEHAB representa um passo
significa�vo em nossas estratégias de comunicação, visando aprimorar a interação com os
beneficiários dos programas sociais "Pra Ter Onde Morar - Aluguel Social", "Pra Ter Onde Morar -
Casas a Custo Zero" e "Pra Ter Onde Morar - Regularização Fundiária". Diversos aspectos posi�vos
embasam essa escolha:
2.4.1. Agilidade e Eficiência: A u�lização de chatbots proporcionará respostas instantâneas aos
beneficiários, o�mizando consideravelmente o tempo de resposta em comparação com métodos
tradicionais de atendimento. Essa agilidade é crucial para atender às demandas crescentes da
população.
2.4.2. Automação de Processos: Além do atendimento aos beneficiários, os chatbots podem ser
integrados aos sistemas internos da AGEHAB, automa�zando tarefas operacionais e contribuindo
para uma gestão mais eficiente dos processos internos da agência.
2.4.3. Disponibilidade Con�nua: Os chatbots, operando 24 horas por dia, sete dias por semana,



garantem a disponibilidade constante de informações e suporte aos beneficiários, proporcionando
uma experiência de atendimento mais flexível e adaptada às necessidades individuais.
2.4.4. Feedback Instantâneo: A implementação dessas ferramentas permite a coleta instantânea de
feedback dos beneficiários, fornecendo à AGEHAB insights valiosos para ajustes con�nuos e
melhorias nos serviços oferecidos.
2.5. A inicia�va de integrar chatbots na ro�na da Agência não apenas fortalece a relação com a
população atendida, mas também o�miza os processos internos, contribuindo para a eficácia global
da agência em seus obje�vos sociais.
2.6. Por fim, ressaltamos que o levantamento do quan�ta�vo de mensagens foi realizado pela
Assessoria de Comunicação - ASCOM, Gerência do Programa Aluguel Social - GEPAS, Gerência de
Cadastro, Análise de Requisitos e Atendimento - GECAT e Gerência de Regularização Fundiária -
GEREG através do processo SEI nº 202400031004904.
2.7. Isto posto, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada para fornecimento de
solução de comunicação Ominichanel, para gerenciamento dos canais de comunicação da AGEHAB,
no modelo So�ware as a Service – SaaS (So�ware como Serviço), incluindo instalação, configuração,
parametrização, suporte e manutenção, bem como gestão solução, de acordo com as especificações
do Termo de Referência.

 

2.17. Quanto à regularidade da fase preparatória da contratação, é necessária a análise dos atos do
procedimento com base no art. 21 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB,
vejamos:

 

Art. 21. A fase preparatória da contratação será instruída em processo administra�vo protocolizado
e numerado, com os seguintes documentos:

a) pedido de licitação ou solicitação de material;

b) aprovação da autoridade competente para início do processo, devidamente mo�vada e analisada
sob a ó�ca da oportunidade, conveniência e relevância para a AGEHAB;

c) juntada ao procedimento do projeto básico ou termo de referência, conforme o caso, que deverá
contar com a realização dos levantamentos, estudos, pesquisas e exames necessários visando a
iden�ficação do objeto, prazos, termos e condições mais adequados para sua execução em face da
necessidade a ser atendida;

d) es�ma�va do valor da contratação, mediante comprovada pesquisa de mercado, na forma
prevista neste Regulamento;

e) indicação dos recursos orçamentários;

f) juntada do projeto execu�vo, caso o mesmo já tenha sido elaborado, ficando dispensado quando
sua elaboração ficar a cargo da contratada;

g) definição do critério de julgamento e do regime de execução a serem adotados;

h) definição de direitos e obrigações das partes contratantes;

i) elaboração da Minuta do instrumento convocatório e do Contrato, quando for o caso da não
u�lização dos editais e Minutas padrão, ou preenchimento das Minutas padronizadas;

j) aprovação da Minuta do instrumento convocatório e de seus anexos pela assessoria jurídica da
AGEHAB, quando não forem u�lizadas as Minutas padronizadas.

 

2.18. De acordo com o apresentado nos autos, o procedimento licitatório foi regularmente instruído
em processo administra�vo protocolizado e numerado. O pedido de licitação foi materializado no DESPACHO Nº
193/2024/AGEHAB/GETI-11810 (61652802), conforme exigência da alínea “a”. Verifica-se também que foi
colhida a aprovação da autoridade competente da AGEHAB para o início do processo licitatório, conforme
autorização constante na  Requisição de Despesa nº 4/2024 - AGEHAB/GETI-11810 (62675508) e DESPACHO Nº
1849/2024/AGEHAB/DIRAD-20033 (62941394) da Diretoria Administra�va, atendendo ao disposto na alínea
“b”.

 

2.19. A alínea “c” foi atendida com a juntada do Termo de Referência (62903978), bem como pelo
Estudo Técnico Preliminar nº 05/2024 (62674659).

 



2.20. Vale ressaltar que as informações de quan�dade, qualidade e especificações técnicas dos
produtos/serviços constantes do Termo de Referência, são de responsabilidade exclusiva de seu subscritor,
não cabendo a esta Assessoria Jurídica a análise de tais aspectos.

 

2.21. A es�ma�va do valor da contratação, alínea “d”, foi ob�da considerando-se os parâmetros
dispostos no art. 30, do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, conforme
jus�fica�va da Gerência de Tecnologia da Informação constante do Estudo Técnico Preliminar nº 05/2024
(62674659), nos seguintes termos: 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR
6.1. O método para es�ma�va de preços foi realizado pela Gerência de Tecnologia da Informação -
GETI, tomando por base a consulta de preços em portais de compras da Administração Pública,
contratações similares de outros entes públicos, preços do mercado, conforme dispõe o Ar�go 30
do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB.
6.2. O valor u�lizado como referência, será a média de todos os valores encontrados.

 

2.22. Assim sendo, tem-se que a es�ma�va de valor realizada pela GETI/AGEHAB, está em consonância
com o disposto no art. 30 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, o qual,
convenientemente, cita-se:

Art. 30. A es�ma�va do valor do objeto da contratação no caso de aquisições ou de contratação de
serviços que não se enquadrem no ar�go anterior será realizada a par�r dos seguintes critérios:

I. Pesquisa em portais de compras da Administração Pública;

II. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

III. Pesquisa publicada em mídia especializada, sí�os eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

IV. Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de
180 (cento e oitenta) dias.

 

2.23. Ademais, o setor solicitante, em consonância também ao que dispõe o art. 31 da Lei nº
13.303/2016, deve buscar no procedimento licitatório a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se
refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento,
observando os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da
probidade administra�va, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao
instrumento convocatório, da obtenção de compe��vidade e do julgamento obje�vo.

 

2.24. De fato, presume-se que as especificações técnicas con�das no presente processo, inclusive
quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracterís�cas, requisitos e avaliação do preço
es�mado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente da AGEHAB, com base em
parâmetros técnicos obje�vos, para a melhor consecução do interesse público.

 

2.25. Quanto a indicação dos recursos orçamentários, alínea “e”, apesar de constar a  Requisição de
Despesa n° 4/2024 - AGEHAB/GETI-11810 (62675508), restam ausentes os demais documentos orçamentários e
financeiros. Ausentes também, a manifestação da Superintendência Central de Compras Governamentais e
Logís�ca da Secretaria de Estado da Administração (SEAD), que deverá ser providenciada.

 

2.26. Quanto à juntada do Projeto Execu�vo, alínea “f”, verifica-se que não será necessária sua
elaboração, tendo em vista que NÃO SE TRATA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

 



2.27. O critério de julgamento foi definido na Cláusula Segunda do Edital, como sendo o de menor
preço por lote, igualmente, o regime de execução, está especificado nos itens 5 e 6 do Termo de Referência
(62903978), atendendo desta feita a alínea “g”.

 

2.28. Os direitos e obrigações das partes contratantes foram definidos no Termo de Referência, itens 8
e 9 (62903978       ), bem como na Minuta do Contrato, cláusula oitava e cláusula nona (63060283 Anexo X),
atendendo, portanto, ao disposto na alínea “h”.

 

2.29. As minutas do instrumento convocatório e do Contrato previstas na alínea “i”, foram
devidamente elaboradas pela Comissão Permanente de Licitação da AGEHAB, conforme se observa no
id. 63060283        e seu Anexo X.

 

2.30. Quanto à aprovação da minuta do instrumento convocatório e de seus anexos pela assessoria
jurídica da AGEHAB, alínea “j”, está sendo atendido por meio do presente Parecer.

 

2.31. Nesse sen�do, verifica-se que foram atendidos os requisitos do art. 21 do Regulamento Interno
de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, estando a fase  preparatória em conformidade ao que
determina a legislação vigente.

 

2.32. Ressalta-se que ainda NÃO foi anexada aos autos a Portaria que designou o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, assim em observância ao art. 21, parágrafo único, alínea “b” deve ser anexada a referida
documentação.

 

2.33. O art. 34 da Lei 13.303/2016 dispõe que o valor es�mado do contrato a ser celebrado pela
empresa pública ou pela sociedade de economia mista será sigiloso. Inobstante, terem sido omi�dos os valores
dos itens na minuta do Edital, no Termo de Referencia (anexo I do Edital), os valores es�mados do contrato
ainda constam expressos, devendo também serem omi�dos ou então terem jus�ficada a sua publicidade.

 

2.33.1.  Cumpre ressaltar que a informação rela�va ao valor es�mado do objeto da licitação, ainda que
tenha caráter sigiloso, será disponibilizada aos órgãos de controle externo e interno, devendo a empresa
pública ou a sociedade de economia mista registrar em documento formal sua disponibilização aos órgãos de
controle, sempre que solicitado.

 

2.34. DA PARTICIPAÇÃO  DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP).

 

2.34.1. A�nente, à par�cipação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, verifica-se nas
subcláusulas 3.5, 3.6, 4.5  e 6.12 do Edital estão previstas as condições de par�cipação e do tratamento
diferenciado concedido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em atendimento ao at. 28, § 1º da Lei
nº 13.303/2016, que dispõe sobre a observância das disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nas licitações realizadas pelas empresas públicas e pelas
sociedades de economia mista.

 

2.35. Quanto à Minuta do Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n.º 000/2024 (63060283), observa-
se, salvo melhor juízo, estarem presentes os requisitos estabelecidos no art. 32 do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB - RILCC, de acordo com o quadro abaixo:

 
Exigência legisla�va: Observado na minuta do Edital

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


Ar�go 32 do RILCC – AGEHAB - O instrumento
convocatório conterá no preâmbulo o número de
ordem em série anual, o nome da repar�ção
interessada e de seu setor, a menção da legislação
aplicável, o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta;

Preâmbulo

I. O objeto da licitação; Cláusula Primeira
II. A forma de realização da licitação, eletrônica ou
presencial;

Cláusula Segunda

III. O modo de disputa, aberto, fechado ou combinado,
os critérios de classificação para cada etapa da disputa
e as regras para apresentação de propostas e de
lances;

Cláusula Segunda

IV. O prazo de apresentação de propostas; Cláusula Segunda 
V. Os requisitos de conformidade das propostas; Cláusula Quarta e Cláusula Quinta
VI. Os critérios de julgamento e os critérios de
desempate;

Cláusula Sé�ma e Cláusula Sexta

VII. Sem prejuízo do sigilo do valor orçado, que será
man�do até o momento definido no edital, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global,
conforme o caso, vedada a fixação de preços mínimos,
critérios esta�s�cos ou faixas de variação em relação a
preços de referência;

Cláusula Segunda, item 2.6                                             
(ver recomendação)

VIII. Os requisitos de habilitação; Cláusula Quarta e Cláusula Oitava
IX. Exigências, quando for o caso: a) de marca ou
modelo; b) de amostra; e c) de cer�ficação de
qualidade do produto ou do processo de fabricação
como requisito para aceitação das propostas na
licitação;

Não se aplica

X. O prazo de validade da proposta; Cláusula Quinta, item 5.6.1
XI. Os prazos e meios para apresentação de pedidos de
esclarecimentos, impugnações, recursos e
contrarrazões;
 

Cláusulas Décima Segunda e Cláusula Nona

XII. Os prazos e condições para a entrega ou execução
do objeto;

Cláusulas Décima Primeira (subcláusula 11.5)

XIII. As formas, condições e prazos de pagamento, bem
como o critério de reajuste, quando for o caso;

Cláusulas Décima Primeira (subcláusulas 11.6 a 11.8)

XIV. A exigência de garan�as e seguros, quando for o
caso;

Cláusula Décima Terceira, item 13.3

§ 1º. ANEXOS:
       I. O termo de referência, o projeto básico ou execu�vo,
conforme o caso;

62903978              

II. A minuta do contrato, quando for o caso; 62903978 Anexo X
III. Cláusulas e obrigações mínimas do documento que
subs�tui o contrato, se for o caso;

Não se aplica

IV. As especificações complementares e as normas de
execução.

____________

 
2.36. Quanto à minuta do Contrato (63060283 Anexo X), dispõe o art. 132 do RILCC – AGEHAB, que o
contrato é o meio no qual se materializa a vontade das partes e deve estabelecer com clareza e precisão as
cláusulas mínimas definidas no art. 69, da Lei n.º. 13.303/2016.  Neste sen�do, confrontando-se os disposi�vos da
Lei com as Cláusulas da minuta do Contrato anexada aos autos, pondera-se:
 

Cláusulas obrigatórias Observação
Art. 69. São cláusulas necessárias nos contratos
disciplinados por esta Lei. (Lei 13.303/2016)

 



I - o objeto e seus elementos caracterís�cos; Atendido
Cláusula Primeira

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; Atendido.
Cláusula Segunda

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios,
a data-base e a periodicidade do reajustamento de
preços e os critérios de atualização monetária entre a
data do adimplemento das obrigações e a do efe�vo
pagamento;

Atendido
Cláusula Sexta e Sé�ma

(ver recomendação)

IV - os prazos de início de cada etapa de execução, de
conclusão, de entrega, de observação, quando for o
caso, e de recebimento;

Atendido
Cláusula Segunda e Terceira

V - as garan�as oferecidas para assegurar a plena
execução do objeto contratual, quando exigidas,
observado o disposto no art. 68;

Atendido 
Cláusula Décima

VI - os direitos e as responsabilidades das partes, as
�pificações das infrações e as respec�vas penalidades
e valores das multas;

Atendido
Cláusula Oitava e Nona (Das Obrigações das partes)

Cláusula Décima Primeira (Das Sanções
Administra�vas)

VII - os casos de rescisão do contrato e os mecanismos
para alteração de seus termos;

Atendido
Cláusula Décima Segunda (Da Rescisão)

Cláusula Décima Terceira (Da Alteração Contratual).
VIII - a vinculação ao instrumento convocatório da
respec�va licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante
vencedor;

Atendido
Cláusula Do Fundamento Legal

IX - a obrigação do contratado de manter, durante a
execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ele assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no curso do
procedimento licitatório;

Atendido
Cláusula oitava, item 8.8

X - matriz de riscos. Ver recomendações

 

2.37. Serão sugeridas adequações pontuais na redação de algumas cláusulas contratuais, obje�vando
um maior detalhamento das mesmas, as quais serão especificadas no rol das RECOMENDAÇÕES.

 

2.38. Por fim, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administra�vo em epígrafe. Destarte,
incumbe a esta ASJUR, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe compe�ndo adentrar na
análise da conveniência e da oportunidade dos atos pra�cados no âmbito da AGEHAB, nem analisar aspectos
de natureza eminentemente técnico-administra�va.

 

3. RECOMENDAÇÕES:

 

3.1. QUANTO À MINUTA DO EDITAL:

 

3.1.1. Recomenda-se inserir na Cláusula Primeira, item 1.3 , a indicação de que o detalhamento do
objeto, esta descrito no item 4 do Termo de Referência, ou então, transcrever a descrição da solução.

 

3.1.2. Recomenda-se incluir na Cláusula Décima Primeira, item 11.7 o índice a ser aplicado em caso
reajuste do contrato após o período de 12 meses.



 

3.1.3. Recomenda-se a alteração do item 15.1 da Cláusula Décima Quinta, a fim de constar a redação
expressa do art. 175 do RILCC da AGEHAB.

15.1. Cons�tuem ilícito administra�vo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prá�ca dos atos
previstos no art. 175 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB
(RILCC da AGEHAB), dentre outras previstas em lei, a CONTRATADA que:

I. Não atender, sem jus�fica�va, à convocação para assinatura do contrato ou re�rada do
instrumento equivalente;

II. Apresentar documento falso em qualquer processo administra�vo instaurado pela AGEHAB;

III. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de
contratação;

IV. Afastar ou procurar afastar par�cipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer �po;

V. Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

VI. Incorrer em inexecução contratual.

VII. Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter compe��vo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a
realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação
pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica
para par�cipar de licitação pública ou celebrar contrato administra�vo; ter ob�do vantagem ou
bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou
nos respec�vos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado a�vidade de
inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos.

15.1.2. As prá�cas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administra�va e
judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas
contratadas e dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou par�cipes do ato
ilícito, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

 

3.1.4. Recomenda-se  suprimir o valor es�mado do objeto da licitação no Termo de Referência, anexo I
da minuta do Edital (63060283) ou jus�ficar sua publicidade, conforme determina o ar�go 34 do
RILCC/AGEHAB.

 

3.2. QUANTO À MINUTA DO CONTRATO:

 

3.2.1. Recomenda-se incluir no item 4.2, a menção ao ar�go 139 do RILCC/AGEHAB que trata
especificamente da prorrogação do contrato.

 

3.2.2. Recomenda-se incluir na Cláusula Sé�ma, o índice a ser aplicado em caso reajuste do contrato,
especialmente em relação aos itens 2, 3, 4 e 5 em que haverá pagamento mensal de serviços.

 

3.2.3. Recomenda-se a alteração do item 11.1 da Cláusula Décima Primeira, a fim de constar a redação
expressa do art. 175 do RILCC da AGEHAB.

 

11.1. Cons�tuem ilícito administra�vo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prá�ca dos atos
previstos no art. 175 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB
(RILCC da AGEHAB), dentre outras previstas em lei, a CONTRATADA que:

I. Não atender, sem jus�fica�va, à convocação para assinatura do contrato ou re�rada do
instrumento equivalente;

II. Apresentar documento falso em qualquer processo administra�vo instaurado pela AGEHAB;



III. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de
contratação;

IV. Afastar ou procurar afastar par�cipante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagem de qualquer �po;

V. Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

VI. Incorrer em inexecução contratual.

VII. Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter compe��vo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a
realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação
pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica
para par�cipar de licitação pública ou celebrar contrato administra�vo; ter ob�do vantagem ou
bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou
nos respec�vos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado a�vidade de
inves�gação ou fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos.

11.1.2. As prá�cas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administra�va e
judicial da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas
contratadas e dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou par�cipes do ato
ilícito, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

 

3.2.4. Recomenda-se que a "Cláusula Décima Sexta - Da Lei Geral de Proteção de Dados" tenha a
seguinte redação:

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n.
13.709, de 14 de agosto de 2018).

16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos ar�gos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para
propósitos legí�mos, específicos, explícitos e informados ao �tular.

16.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação,
dados pessoais e base de dados a que coletar e �ver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento
contratual.

16.2.1. A CONTRATADA não poderá se u�lizar de informação, dados pessoais ou base de dados a
que coletem e tenham acesso, para fins dis�ntos da execução dos serviços especificados no
instrumento contratual.

16.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos �tulares mediante consen�mento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da
AGEHAB, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

16.2.3. Os dados ob�dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados
seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente iden�ficação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compar�lhamento desses dados com terceiros;

16.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administra�vas aptas a promover
a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou
base de dados que tenha acesso ou ob�do, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes,
vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao
qual o objeto do contrato ou a AGEHAB está exposto.



16.3.1. A critério da AGEHAB, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do
relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato,
no tocante a dados pessoais.

16.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar,
assim como aqueles compar�lhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a
qualquer tempo.

16.4.1. A CONTRATADA deverá permi�r a realização de auditorias da AGEHAB e disponibilizar toda a
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemá�ca
de proteção de dados.

16.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar a AGEHAB, sempre que solicitado, toda e qualquer
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança
especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem
como os demais disposi�vos legais aplicáveis.

16.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas a�vidades, tenham acesso e/ou
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que deve estar disponível em caráter
permanente para exibição à AGEHAB, mediante solicitação.

16.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recursos de funcionário desligado que atue nas a�vidades inerentes à
execução do presente Contrato.

16.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmi�r a terceiros, sem prévia autorização por
escrito do �tular, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

16.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações
fornecidas/compar�lhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da
execução do instrumento contratual.

16.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente
ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato,
bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou
minimizar eventuais danos aos �tulares dos dados.

16.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato a AGEHAB a ocorrência de
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprome�mento ou dano
potencial ou efe�vo a �tular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou
inspeções.

16.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONSTRUTORA das obrigações, e/ou
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

16.9. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e
qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais coletados e compar�lhados com e pela
AGEHAB para as finalidades pretendidas neste contrato.

16.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais,
morais, individuais ou cole�vos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compar�lhados com e pela AGEHAB.

16.10.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III,
Capítulo VI da LGPD.

 

3.2.5. Recomenda-se a elaboração de matriz de riscos ao contrato, por se tratar de contratação de
grande vulto e por envolver o tratamento de dados pessoais.

 

3.3. Recomenda-se a remessa dos autos ao DPO (Agente de Proteção de Dados) da AGEHAB, para
avaliar se a contratação pretendida envolve o tratamento de dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, em
caso posi�vo, quais os dados envolvidos e o volume de dados, a conformidade do Edital e Contrato com a Lei 
nº 13.709/2018 (Geral de Proteção de Dados) e demais normas correlatas, assim como avaliar a necessidade de



elaboração de DPA (Acordo de Processamento de Dados), se o eventual tratamento de dados já esta previsto no
ROPA (Registro das A�vidades de Tratamento) e RIPD (Relatório de Impacto à Proteção de Dados), e demais
procedimentos per�nentes. 

 

3.4. Recomenda-se a remessa  dos autos à Diretoria Financeira (DIFIN) para verificação da
conformidade da documentação orçamentária e financeira, anexando os respec�vos documentos aos autos. 

 

3.5. Recomenda-se a manifestação da Superintendência Central de Compras Governamentais e
Logís�ca da Secretaria de Estado da Administração (SEAD), que deverá ser providenciada.

 

3.6. Recomenda-se que sejam observados e atendidos, no momento oportuno, todos os requisitos
legais a�nentes a instrução deste Processo Administra�vo, arrolados no Parágrafo Único do art. 21 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, especialmente no que se refere à
juntada de Portaria designando Pregoeiro e sua equipe de apoio;

 

3.7. Recomenda-se que sejam observados e atendidos, no momento oportuno, todos os requisitos
legais a�nentes a DIVULGAÇÃO e a PUBLICAÇÃO respec�vamente, expressos nos arts. 35 e 36 do Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da AGEHAB, e no caso específico do Pregão Eletrônico, os arts. 14
a 16 e art. 21 do Decreto Estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023. Ressalte-se que devem ser observadas as
especificidades que se aplicam neste caso concreto, ou seja, licitação na modalidade: pregão eletrônico, critério
de julgamento: menor preço por lote.

 

4. CONCLUSÃO

 

4.1. Destarte, ressalta-se que a presente manifestação cinge-se a este processo administra�vo e o
pronunciamento jurídico ora ofertado se ampara na documentação que o integra até o presente momento,
sendo aqui tomados por pressupostos de veracidade. A responsabilidade pelos aspectos fá�cos e outros
consistentes em elementos extrajurídicos repousa inteiramente sobre os responsáveis pelas manifestações
correspondentes, pois escapam à competência atribuída a esta especializada.

 

4.2. Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da Minuta do Edital e do Contrato 
(63060283 e 63060283 Anexo X), sob a perspec�va exclusivamente jurídica, desde que atendidas as
recomendações traçadas na presente manifestação.

 

4.3. É o parecer, s.m.j., que segue para conhecimento e aprovação da chefia desta Assessoria Jurídica
(ASJUR). Após, res�tuam-se os autos à Assessoria da Comissão Permanente de Licitação (ASCPL) para as
providências cabíveis.

 

ASSESSORIA JURÍDICA DO(A) AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A, ao 1º dia do mês de
agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por ANA REGINA DE ALMEIDA, Procurador (a), em 02/08/2024,
às 16:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JULYANA MASAE KUNIYOSHI SAGAWA, Procurador (a),
em 02/08/2024, às 16:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 63074760 e o
código CRC FE269280.

 
ASSESSORIA JURÍDICA
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